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Escola Superior de Hotelaria e turismo do Estoril

Despacho n.° 12/PRES/ESHTE/2025

No exercIcio da competência que me é atribulda pelo n.° 2 do arrigo 44.°

dos Estatutos da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril - ESHTE,

hornoogados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, de S. Ex.a, o Ministro da

Ciência, Icenologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no

jorna ()ficial, o Diário c/a Repnbiica, Ii Sdrie, n.° 88, de 6 de rnaio de 2021, e de

acordo corn o disposto no n.° 7 do artigo 2° do Regularnento E1eitora do

Conseiho Pedagdgico da ESHTE, determino o seguinte:

1. A abermra do processo eleitoral tendente a eleiçao do Presidente do

Consetho PedagOgico da ESF-ITR

2. ConfonTle resulta do disposto no n.° 7 do artigo 2.° do Regubmento

Eleitoral do Conseiho Pedagógico da ESHTE, apenas os docentes podem

apresentar a sua candidatura ao cargo de Presidente do Conseiho Pedagógico.

3. Nos terrnos do n.° 8 do artigo referido no nñmero anterior, o Vice

Presidente do Conseiho PedagOco é nomeado pelo Presidente, ouvido 0

C )IlSClhO PedagOgico.

4. As candidaturas ao cargo de Presidente do Conseiho Pcdagógico da ES}-ITE

devern ser apresentadas no Secretariado da Presidência ate s 17 horas do dia 27 de

janeiro de 2025.

5. A lista dc candidatos scrá publicada 110 site no dia 28 de janciro de 2025.



6. A eleiçao do Presidente do Conscibo Pedagógico tern lugar em reumao

daquele órgão a realizar-se no dia 29 de janeiro de 2025, cm sala a divulgar

oportunamente, e decorrerá nos termos previstos no Regimento do Conseiho

Pcdagógico, disponIvel no site da ESI-TTE.

Proceda-se a publicaçao deste Despacho no sIns da internet da EST-ITE e

a sua di\rulgaçâo jun10 do Consciho Pcdagógico.

Escob Superior de 1-lotelaria e Tunsmo do Estoni — ESI—ITE, ass vinte dias

de janeiro de dois mu c vinte e clues

0 Piesidente d

(Prof Doutor Santiago Neto Brandão)


